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ESTADO DE MATO GROSSO. 

LEI N01l28 ,de 17 de novembro de 1 958. 

Cria o ~istrito de Paz 
de llandeirantes, no municipio de 
Jaraguary. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estâ 

do· decreta, e eu sanoiono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica criado o Distrito de Paz na 
Colon19 Bandeirantes, munioipio de Jaraguary, oom séde na re~ 

reotiva povoação, o qual dominar-se-à "Distrito de :Faz de llan 
deiratltes" • 

Artigo 20 - Os limites do referido Distrito,Gão 
os se"uintes: - c6rrego Cervo e por i!\ste abaiXo atá a barra 
com o o6rrego LagOas; dênte subindo até a sua oabeceira; da~ 

por uma li~~a reta até atingir a cabeceira ou nasoente do C6! 
rego Retirinho e por ~ste abaiXo até a.d1visa com o munioipiO 
de Roohedo. • 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr n~ data 
de sua pu~110a~o; revogadas as disposições em oontrário. 

Paláoio Ale~oastro, em CUiabá, 17<1e novembro de 1 958 
1370 da Independi!lncia e 700 da Repiblioa. 
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